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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Para a realização de um número crescente de perícias médico-legais e de outras tarefas de

grande complexidade, o Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses vem

recorrendo à abertura de concursos trienais para reforço, por esse período, dos seus quadros de

peritos médicos. A prática seguida tem sido a de abrir o concurso no princípio do último trimestre

para que, no início do ano os médicos legistas estejam já colocados (ou recolocados) nos

diferentes Gabinetes Médico-Legais e nas diferentes delegações.

Ora, tem o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda conhecimento de que o concurso aberto

em novembro de 2020 ainda não está concluído. À estranheza por esta circunstância – a

eventual existência de naturais reclamações não explica esta demora – juntam-se sobretudo as

consequências gravosas para o funcionamento regular do INMLCF. Na verdade, enquanto não

for concluído o concurso, a prestação de trabalho por peritos médicos contratados no triénio

anterior naturalmente cessa, ficando o INMLCF assim privado de, nos termos da lei, garantir o

número de peritos médicos indispensável para a resposta rigorosa e atempada ao grande

volume de solicitações, muitas delas de grande delicadeza e complexidade, que lhe são feitas.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Justiça, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento desta situação?1.

Que explicação tem o Governo para o aparentemente inusitado atraso da conclusão do

concurso aberto em novembro de 2020?

2.

Confirma o Governo que, desde 31 de dezembro de 2020, cessaram os contratos de avença

com os peritos médicos iniciados em 2018 e, consequentemente, estes deixaram de

trabalhar no INMLCF?

3.

Que medidas vai o Governo tomar para a urgente reposição do número adequado de peritos

médicos do INMLCF?

4.



Palácio de São Bento, 14 de junho de 2021

Deputado(a)s

JOSÉ MANUEL PUREZA(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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